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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 255/2007
de 9 de Março

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reco-
nhecidos como de interesse público, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23
de Março, e pelo Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março), e pelos Decretos-Leis n.os 303/97, de 4 de
Novembro, e 404/99, de 14 de Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto
n.o 291/2003 (2.a série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o e nos

artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-li-
cenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde
Infantil e Pediatria na Escola Superior de Saúde do
Vale do Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do
Norte.

2.o

Regulamento

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

4.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo da presente portaria.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
38 alunos.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir
do ano lectivo de 2006-2007, inclusive.

8.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e de reconhecimento
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

9.o

Vagas para o ano lectivo de 2006-2007

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no curso, no ano lectivo de 2006-2007, é
fixado em 25.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 23 de Fevereiro
de 2007.

ANEXO

Instituto Politécnico de Saúde do Norte

Escola Superior de Saúde do Vale do Sousa

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria

QUADRO

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto

Área
científicaUnidades curriculares Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem de Saúde Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS A 250 T: 150 10
Enfermagem Pediátrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS A 200 T: 120 8
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Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto

Área
científicaUnidades curriculares Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV S1 50 T: 15; S: 10; OT: 5 2
Direito em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC S1 50 T: 15; S: 10; OT: 5 2
Gestão, Liderança e Tomada de Decisão . . . . . . . . . . SPS S1 100 T: 60 4
Modelos de Intervenção Psicossocial . . . . . . . . . . . . CSC S1 100 T: 30; S: 20; OT: 10 4
Enfermagem em Neonatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS S2 134 T: 80 6
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS S2 33 TP: 12; OT: 8 6
Neonatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS S2 583 E: 350 18
Serviços de Pediatria, Urgência e Cuidados de Saúde SPS S3 750 E: 450 30

(2) SPS — Enfermagem; CV — Ciências da Vida; CSC — Ciências Sociais e do Comportamento.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 5/2007/A

Princípios orientadores da organização, gestão e avaliação
dos serviços de saúde mental da Região Autónoma dos Açores

Desde os finais da década de 20 do século passado
a saúde mental nos Açores teve os seus cuidados cen-
trados nas Casas de Saúde Psiquiátricas, nas ilhas de
São Miguel e de Terceira, entregues à Ordem de São
João de Deus para sua administração. As suas activi-
dades iniciaram-se com doentes do sexo masculino em
1927, e na década de 40 foram criadas secções femininas
que passaram a tratar, também, das doentes mentais
que eram até ali deixadas em míseras condições nas
masmorras dos hospitais civis. Em 1966 dá-se a indi-
vidualização das instituições femininas sob a adminis-
tração das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de
Jesus.

Assim, a Lei n.o 2118, de 3 de Abril de 1963 — Lei
da Saúde Mental —, e o Decreto-Lei n.o 46 102, de
28 de Dezembro de 1964, que criaram os Centros de
Saúde Mental nos Distritos e os Centros de Saúde Men-
tal Infantil e Juvenil em Lisboa, Porto e Coimbra, não
foram aplicados na Região.

Entretanto, e na sequência da mudança de paradigma
relativo aos doentes e à doença mental, a que não foi
alheia a evolução da ciência médica, da psicologia e
das ciências sociais, a organização preconizada deixou
de ter por base o isolamento e a segregação como con-
dições indispensáveis ao tratamento e substituiu-os pela
integração dos cuidados de saúde mental no sistema
geral de prestação de cuidados e o tratamento num meio
menos restritivo e de maior proximidade possível.

É neste contexto que, a partir de 1984, os hospitais
da Região passam a integrar nos seus quadros técnicos
especialistas em psiquiatria e saúde mental, nomeada-
mente médicos psiquiatras e psicólogos, criando-se uni-
dades ou serviços hospitalares em interligação funcional
com as casas de saúde psiquiátricas, tendo em conta
que o internamento dos doentes se continuava a efectuar
nessas instituições através dos hospitais e respectivos
serviços de psiquiatria.

A nível nacional, só em 1992, através do Decreto-Lei
n.o 127/92, de 3 de Julho, se dá a extinção dos centros

de saúde mental e a transferência das respectivas atri-
buições para os hospitais gerais, centrais e distritais.

Embora este diploma contribuísse para a integração
dos cuidados de saúde mental nos cuidados de saúde
geral, veio também acentuar as disfuncionalidades do
modelo nacional, tornando-se evidente a necessidade
de uma reforma da organização dos seus serviços, mor-
mente tendo em conta os princípios preconizados pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), relativos à pres-
tação de cuidados de saúde mental.

Esses princípios foram, então, consagrados na Lei
n.o 36/98, de 24 de Julho — Lei de Saúde Mental —,
consignando por esse meio as balizas pelas quais se
devem pautar as políticas de saúde mental no nosso
país e o internamento compulsivo, bem como a orga-
nização dos seus serviços, constantes do Decreto-Lei
n.o 35/99, de 5 de Fevereiro.

Assim, tendo em conta a Lei de Saúde Mental, as
conclusões e recomendações constantes do Relatório
Mundial de Saúde Mental — «Saúde mental: Nova con-
cepção, nova esperança» — de 2001, as propostas e reco-
mendações do Conselho Nacional de Saúde Mental, de
2002, as conclusões da Conferência de Helsínquia, de
2005, promovida pela OMS em parceria com a Comissão
Europeia e o Conselho da Europa, e a já longa e expe-
rimentada práxis relativa ao funcionamento dos serviços
de saúde mental nos Açores, urge transpor o modelo
organizativo, com as devidas inovações, para o orde-
namento jurídico regional em matéria de saúde.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos

Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição da República e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece os princípios orien-
tadores da organização, gestão e avaliação dos serviços
de saúde mental de adultos, nomeadamente os de psi-
quiatria e toxicodependências/adictologia, bem como os
de saúde mental da infância e adolescência, doravante
designados por serviços de saúde mental.


